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..1r, Legislativo

2004, que dispõe sobre a extinção do Instituto
Municipal de Seguridade Social - IMSS e dá
outrâs providências.

de junho de

A Câmara Municipalde Congoúas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Prefeito.
.sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Renumera o
juúo de 2AA4, com nova redação, a

seguinte redação:

"Art.7'......

Art.

Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§

Pedro Henrique



Senhor

o projeto de Lei
que altera a Lei Municipal n.o 2.466, de 1o de junho de 2004, que dispõe sobre a extinção do
Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS e dá outras providôncias,

No

Social - RPPS.

I i :j, r.t a

Congonhas
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pro]eto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA'fIVA

A proposição visa à preservação do patrimônio da Previdência do Município de

Congonhas ao destinar creditos oriundos de ações judiciais em que teúam como parte o Instituto
Municipal de Seguridade Social - IMSS ou sucessor processual.

Tal medida contribui para as meEicas anualmente apuradas na elaboração do
cálculo atuarial que objetiva a determinação do déficit atuarial do Regirne Proprio de Previdência


